
REQUERIMENTO N°    /2015 
(Do Sr. PAULO AZI) 

 
 
 

Solicita o convite do Diretor de 
Loterias da Caixa Econômica para 
debater a reabertura dos jogos e 
cassinos no Brasil. 
. 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no Art. 58 § 2º item 

II e nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a realização de Reunião de Audiência Pública para 

discutir a questão da reabertura dos jogos e Cassinos no Brasil, 

convidando, para este fim, sua excelência, o senhor Fábio Ferreira 

Cleto   – Diretor de Governo e Loterias da Caixa Econômica 

Federal.  

 
 
 
 
 

Justificação 
 
 

 
Dentro do escopo da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 
Projeto de Lei nº 442, de 1991 para criar um marco regulatório para os jogos no 
Brasil, apresentei o PL 2903/15 que propõe regulamentar a exploração dos 
jogos em todo território brasileiro. 
 
Devemos ressaltar, prioritariamente, que o objetivo desse Projeto parte da 
premissa que o jogo já existe no Brasil, mas é majoritariamente ilegal e 
minoritariamente legalizado por meio de loterias operacionalizadas pela União 
(Caixa Econômica). O que se pretende então não é criar algo novo, mas 
legalizar, regulamentar e tributar essa parte majoritária, de forma a trazer para 
a formalidade uma atividade já em curso no Brasil. 
 



Com a promulgação, agora em outubro, do projeto de lei que regulariza as 
permissões dos lotéricos dadas pela Caixa Econômica Federal, torna-se muito 
importante ouvir a Caixa sobre o este novo Projeto dos Jogos. 
 
Até então, por determinação do Tribunal de Contas da União (TCU), as 
prorrogações de licenças de mais de seis mil agências feitas em 1999 
deveriam ocorrer por licitação, com a nova lei, essa exigência deixa de existir. 
Será preciso, então, ouvir a Caixa no debate sobre a futura regulamentação 
dos Cassinos e demais jogos que se pretende liberar. 
 
Assim, em face do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

 
 

Sala da Comissão, em    de setembro de 2015 
 
 
 

PAULO AZI 
Deputado Federal (DEM-BA) 


